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A Câmara Municipal de Conceição do Rio Verde/MG torna público que estarão abertas inscrições ao Concurso Público de Provas 
para provimento de cargos vagos de seu Quadro Permanente nos termos do Plano de Cargos e Vencimentos da Câmara Municipal 
e das normas estabelecidas neste Edital. O concurso será realizado pela empresa Exodus Auditoria, Administração, Contabilidade 
e Assessoria Ltda.- ME, inscrita no CNPJ 21.285.490/0001-90. 

1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. Os cargos, vagas, vencimentos, valores de inscrição, cargas horárias, escolaridades e tipos de provas, são os constantes do 
Anexo I. As atribuições resumidas dos cargos constam do Anexo II, os programas das provas objetivas constam do Anexo III, o 
cronograma no Anexo IV e modelo de formulário de recurso no Anexo V. 

2 - DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

2.1. Ser brasileiro nato, naturalizado ou cidadão português, na forma da Lei. 

2.2. Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas no presente Edital. 

3 - DAS CONDIÇÕES PARA A POSSE 

3.1. Estar em dia com as obrigações eleitorais. 

3.2. Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo masculino. 

3.3. Ter, na data da posse, 18 (dezoito) anos completos. 

3.4. Estar em gozo dos direitos políticos. 

3.5. Possuir a habilitação exigida para o cargo pretendido. 

3.6. Gozar de boa saúde física e mental. 

4 - DAS INSCRIÇÕES 

4.1 SEDE DO MUNICÍPIO: 

4.1.1.Local:. Praça Nagib Mohallem, 26, Centro - Conceição do Rio Verde - MG 

4.1.2. Período: 13/11/2017 A 27/11/2017  

4.1.3. Horário: 13:00 às 17:00 (Exceto sábados, domingos e feriados) 

4.1.4 O candidato deverá apresentar no ato da solicitação da inscrição, pessoalmente, ou através de procuração específica, o 
original da cédula de identidade e CPF, ou de documento equivalente, de valor legal. No caso de inscrição por procuração, esta 
deverá ser acompanhada também de cópia autenticada de documento do procurador. 

4.2. VIA INTERNET: 

4.2.1. Será admitida a inscrição via INTERNET, no endereço www.exodusaudiadm.com.br, solicitada até às 23:59 horas do dia 
27/11/2017 (horário oficial de Brasília/DF), desde que efetuado seu pagamento até 28/11/2017. 

4.2.2. A inscrição efetuada via Internet somente será validada após confirmação do recolhimento do valor da inscrição, através de 
procedimento a ser informado no ato da inscrição, não sendo aceito depósito em caixa rápido. 

4.2.3. São de responsabilidade única do candidato os dados cadastrais informados na solicitação de inscrição, inclusive quanto à 
declaração de deficiência. 

4.2.4. O valor da inscrição, uma vez pago, não será devolvido, sob-hipótese alguma, salvo no caso de não realização do Concurso, 
cancelamento ou suspensão do certame, alteração das datas do concurso, de pagamento em duplicidade e extemporâneo e 
hipótese em que a inscrição do candidato seja indeferida, seja qual for o motivo, situação em que o candidato poderá requerer a 
restituição junto à Câmara Municipal, após confirmação definitiva da sua não realização, corrigido monetariamente, a partir da 
data do pagamento da inscrição, em prazos e datas a serem divulgados à época. 

4.3. Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se inscreverem no presente Concurso Público, nas condições 
do item 9.10 deste Edital, desde que as deficiências sejam compatíveis com as atribuições do cargo, conforme declarado no ato da 
inscrição juntamente com laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 

http://www.exodusaudiadm.com.br/
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correspondente da Classificação Internacional de Doenças - CID, bem como a provável causa da deficiência e entregue à Câmara 
Municipal durante o período das inscrições, pelo candidato ou pelo seu procurador, em envelope contendo, externamente, em sua 
face frontal, os seguintes dados: CONCURSO PÚBLICO CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO RIO VERDE/MG - Edital nº 01/2017, 
O NOME DO CANDIDATO, NÚMERO DE INSCRIÇÃO E O CARGO PLEITEADO ou enviado via CORREIOS com Aviso de Recebimento 
(AR), com data de postagem dentro do período das inscrições para a Câmara Municipal, situado Praça Nagib Mohallem, 26, Centro 
- CEP: 37430-000 - Cidade: Conceição do Rio Verde - MG - A declaração falsa ou inexata, que não seja passível de correção por 
parte do candidato dos dados constantes na ficha de inscrição, bem como a apresentação de documentos ou informações falsas, 
determinará o cancelamento da inscrição e anulação de todos os atos decorrentes, em qualquer época, sem prejuízo da adoção 
das medidas judiciais cabíveis. 

4.3.1. Caso necessite de condição especial para fazer as provas, o candidato deverá declarar ser portador de deficiência, 
especificando-a no ato da inscrição, juntamente com laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças - CID, bem como a provável causa da 
deficiência. 

4.4. A declaração falsa ou inexata, que não seja passível de correção por parte do candidato dos dados constantes na ficha de 
inscrição, bem como a apresentação de documentos ou informações falsas, determinará o cancelamento da inscrição e anulação 
de todos os atos decorrentes, em qualquer época, sem prejuízo da adoção das medidas judiciais cabíveis, assegurado o direito de 
recurso contra as decisões que cancelarem as inscrições e que anularem os atos delas decorrentes, junto à Comissão do Concurso 
Público, que será decidido em 48(quarenta e oito) horas, em conformidade com o princípio da ampla defesa e do contraditório 
(art. 5º, LV, CF/88). Caso haja inexatidão nas informações contidas na ficha de inscrição, o candidato deverá corrigir dentro do 
prazo previsto no item 4.1 

4.5.A Exodus Auditoria, Administração, Contabilidade e Assessoria não se responsabiliza por inscrições não recebidas por motivos 
de ordem técnica dos computadores, na hipótese de as falhas não serem de sua responsabilidade. 

4.6. O Edital estará disponível nos endereços eletrônicos www.exodusaudiadm.com.br e no website e quadro de avisos da Câmara 
Municipal, à disposição dos interessados. 

4.7. Outras informações: 

a) Não haverá, sob qualquer pretexto, inscrição provisória ou condicional; 

b) Não serão recebidas inscrições por via postal, fax, condicional e/ou extemporânea; 

c) O candidato poderá se inscrever em apenas um cargo. 

4.8.O candidato abrangido pelo Decreto nº 6.593 de 02/10/08 que regulamenta o art. 11 da Lei nº 8.112 de 11/12/90, que dispõe 
sobre a isenção do pagamento da taxa de inscrição em concursos públicos poderá requerer a isenção do pagamento da taxa de 
inscrição, exclusivamente nos dias 13 e 14/11/2017, na Câmara Municipal de Conceição do Rio Verde – Praça Nagib Mohallem, 26, 
Centro - CEP: 37430-000 - Cidade: Conceição do Rio Verde - MG, onde receberá o Formulário de Pedido de Isenção da Taxa de 
Inscrição. 

4.8.1.Terá direito a isenção do pagamento da inscrição o candidato que por razões financeiras, não podem arcar com o custo da 
inscrição e que comprove por qualquer meio admitido em lei, sua hipossuficiência financeira. 

4.8.2. Terá direito à isenção do pagamento da inscrição o candidato que comprovar ser membro de família de baixa renda por meio 
de inscrição em algum programa de ajuda social do Governo Federal, nos termos das legislações vigentes ou apresentar cópia 
acompanhada de original da Carteira de Trabalho e Previdência Social, de forma a provar sua situação de hipossuficiência 
econômica e financeira. 

4.8.3. No ato da solicitação da isenção o candidato deverá apresentar o formulário de pedido de isenção devidamente preenchido 
e assinado, declarando que sua renda familiar o impossibilita de arcar com as despesas da inscrição sem prejuízo de seu próprio 
sustento e de seus familiares. Apresentar original e fotocópia da cédula de identidade e CPF ou de documento equivalente, de 
valor legal. No caso de inscrição por procuração, esta deverá ser acompanhada também de cópia autenticada de documento do 
procurador no ato da solicitação de isenção. 

4.8.4.. A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em Lei, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do 
art. 10 do Decreto nº 83.936, de 06/09/1979, e observado o artigo 299 do Código Penal Brasileiro (falsidade ideológica). 

4.8.5.A Comissão Especial de Concurso Público consultará ao órgão gestor para confirmar a veracidade das informações prestadas, 
e farão publicar no site www.exodusaudiadm.com.br a relação dos pedidos deferidos no dia 17/11/2017, assegurado o direito de 

http://www.magnusconcursos.com.br/
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recurso junto à Comissão Especial do Concurso Público, no prazo de três dias úteis a partir do primeiro dia subseqüente à divulgação 
da relação de deferimentos, podendo ser via CORREIOS com Aviso de Recebimento (AR) com data de postagem dentro do prazo 
recursal.  

4.8.6. Serão considerados indeferidos os pedidos de isenção daqueles candidatos cujo nome não constar na relação acima referida. 

4.8.7. O candidato cuja isenção do pagamento da taxa de inscrição for deferida, automaticamente terá sua inscrição confirmada. 

4.8.8. O candidato que tiver o pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição indeferido poderá efetuar sua inscrição 
conforme o disposto no item 4.1, e seus subitens. 

4.9. A candidata lactante poderá amamentar durante a realização das provas, desde que leve um acompanhante, que ficará em 
local determinado pela Coordenação do Concurso Público e será responsável pela guarda da criança. Durante o período de 
amamentação, a candidata lactante será acompanhada por fiscal, que garantirá que sua conduta esteja de acordo com os termos 
e condições estabelecidos. 

4.9.1. A amamentação poderá ser a cada intervalo de duas horas, por até 30 minutos e o tempo despendido pela amamentação 
será compensado durante a realização da prova em igual período, caso seja necessário. 

5 - DAS PROVAS 

O Concurso Público constará de Provas Objetivas e de Múltipla Escolha 

5.1. As Provas Objetivas de Múltipla Escolha, de caráter eliminatório e classificatório, serão aplicadas para todos os cargos e terão 
duração máxima de 03 (três) horas. 

5.1.1. A cada prova será atribuído um valor de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. 

5.1.2. O conjunto das Provas Objetivas de Múltipla Escolha será composto de 40 (quarenta) questões, com 04 (quatro) opções de 
respostas cada, valorizado de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. 

5.1.3. Será aprovado o candidato que totalizar o mínimo de 50% (cinquenta por cento) do total de pontos do conjunto das Provas 
Objetivas de Múltipla Escolha e Prática. 

5.1.4. O programa de provas para as questões de múltipla escolha é o constante do Anexo III deste Edital.  

6 - DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 

6.1. As Provas Objetivas de Múltipla Escolha serão realizadas no Município de Conceição do Rio Verde, no dia 10/12/2017. 

6.1.2 Estarão afixadas na sede da Câmara Municipal de Conceição do Rio Verde e disponível no site: www.exodusaudiadm.com.br 
a partir do dia 06/12/2017, planilhas contendo local e horário de realização das provas objetivas. 

6.2. O ingresso na sala ou locais de provas só será permitido dentro do horário estabelecido ao candidato que apresentar 
comprovante definitivo de inscrição, documento de Identidade, apresentado no ato da inscrição. Como o documento não ficará 
retido, será exigida a apresentação do original, não sendo aceito cópias, ainda que autenticadas.  

6.3. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas objetivas com antecedência mínima de 30 
minutos do horário fixado para o seu início, munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta. 

6.4. Não será admitido ingresso de candidato no local de realização das provas após o horário fixado para o seu início. 

6.5. No horário fixado para o início das provas, conforme estabelecido neste edital, os portões da unidade serão fechados pelo 
Coordenador do local, em estrita observância do horário oficial de Brasília/DF, não sendo admitidos quaisquer candidatos 
retardatários.  

6.6. O candidato que se retirar do ambiente de provas não poderá retornar em hipótese alguma. 

6.7. Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança 
Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de 
exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte; certificado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; 
carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira 
nacional de habilitação (somente o modelo com foto). 

http://www.exodusaudiadm.com.br/
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6.8. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF, títulos eleitorais, carteiras de motorista 
(modelo sem foto), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade nem documentos ilegíveis, não 
identificáveis e/ou danificados. 

6.9. Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, nem protocolo do documento. Candidato que 
esteja portando documento com prazo de validade expirado, caso existente, poderá realizar a prova, sendo, contudo, submetido 
a identificação especial. 

6.10. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada ou repetição de prova, importando a ausência ou retardamento do 
candidato em sua exclusão do Concurso Público, seja qual for o motivo alegado. 

6.11. Em nenhuma hipótese haverá aplicação de provas fora dos locais e horários preestabelecidos. 

6.12. Não será permitido ao candidato portar máquina calculadora, computador portátil, relógio digital do tipo Data Bank, 
aparelhos celulares ou quaisquer outros equipamentos eletrônicos ou capazes de transmitir dados. 

6.12.1. O candidato que ingressar no local de prova com os equipamentos citados no item 6.12 deverá deixá-los desligados. 

6.12.2. Será de inteira responsabilidade do candidato eventual extravio ou dano, sendo que nem a Câmara, nem a empresa 
organizadora do concurso responsabilizar-se-ão por qualquer prejuízo sofrido pelo candidato. 

6.13. O candidato portador de deficiência que necessitar de provas em condições especiais, deverá informar no ato da inscrição, 
através de requerimento, juntamente com parecer emitido por especialista da área de sua deficiência. 

6.14. Ao iniciar a prova, o candidato deverá permanecer na sala pelo tempo mínimo de 30 (trinta) minutos. 

6.15. O candidato deverá transcrever suas respostas, para o cartão de respostas, com caneta esferográfica azul ou preta. 

6.16. Não serão computadas questões não assinaladas ou que contenham mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que 
legível. 

6.17. Não será substituído o cartão de respostas por erro do candidato e a ausência de assinatura no mesmo implicará em sua 
anulação. 

6.18. Será excluído do concurso o candidato que: 

a) Se apresentar após o horário estabelecido; 

b) Não comparecer às provas, seja qual for o motivo alegado; 

c) Não apresentar o Comprovante de Inscrição e/ou documento de identidade; 

d) Durante a realização das provas for colhido em flagrante comunicação com outro candidato ou com pessoas estranhas, 
oralmente, por escrito, ou através de equipamentos eletrônicos, ou ainda que venha a tumultuar a sua realização; 

e) Ausentar-se do recinto da prova, a não ser momentaneamente, em casos especiais e desde que na companhia do fiscal de prova. 

f) Usar de incorreções ou descortesia para com os coordenadores ou fiscais de provas, auxiliares e autoridades presentes. 

6.19. Não haverá revisão genérica de provas. 

6.20. O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal somente o cartão de respostas. 

7 - DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE 

7.1. Será eliminado o candidato que não alcançar o mínimo exigido de 50% (cinqüenta por cento) do total de pontos das Provas 
Objetivas de Múltipla Escolha. 

7.2. A classificação final dos candidatos será feita pela soma dos pontos obtidos nas provas será divulgada em duas listas, uma 
contendo a classificação geral de todos os candidatos aprovados e a outra somente a classificação dos candidatos portadores de 
deficiência. 

7.3. Apurado o total de pontos, na hipótese de empate entre os candidatos, será dada preferência, para efeito de classificação, 
sucessivamente, ao candidato que: 

a) Se idoso, amparado pela Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso, ao de idade mais avançada. 

b) Quando não idoso, obtiver maior número de pontos na Prova de Língua Portuguesa; 
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c) Quando não idoso, obtiver maior número de pontos na Prova Específica; 

d) O de maior idade. 

8 - DOS RECURSOS 

8.1. Caberá recurso, contra indeferimento de isenção do pagamento da taxa de inscrição, cancelamento de inscrições, exclusão de 
candidatos, questões e resultados ou de qualquer decisão que venha a interferir no campo dos direitos subjetivos dos candidatos, 
em única e última instância, à Comissão Especial de Concurso Público, no prazo de três dias úteis a partir do primeiro dia útil 
subseqüente à divulgação, podendo ser via CORREIOS com Aviso de Recebimento (AR) com data de postagem dentro do prazo 
recursal. 

8.1.1. Contra questão das provas Objetivas de Múltipla Escolha, nos dois dias úteis após o dia da divulgação do gabarito oficial, 
desde que devidamente fundamentado, divulgação esta que ocorrerá no 1º dia útil após a realização das provas, podendo ser via 
CORREIOS com Aviso de Recebimento (AR) com data de postagem dentro do prazo recursal. 

8.1.2. Os recursos deverão ser digitados e fundamentados. Não serão aceitos recursos sem fundamentação lógica e detalhada, 
demonstrando o erro da questão. 

8.1.3. Caberá recurso contra resultados, em única e última instância, à Comissão Especial de Concurso Público, no prazo de dois 
dias úteis a partir do primeiro dia útil subseqüente à divulgação, podendo ser via CORREIOS com Aviso de Recebimento (AR) com 
data de postagem dentro do prazo recursal. 

8.2. Serão rejeitados liminarmente os recursos que não estiverem redigidos em termos próprios ou não fundamentados, os que 
não contiverem dados necessários à identificação do candidato ou ainda aqueles a que se der entrada fora dos prazos 
preestabelecidos. 

8.3. Os recursos deverão ser protocolados na Câmara Municipal de Conceição do Rio Verde, no horário de expediente e 
encaminhados à Comissão Especial de Concurso Público, ou via CORREIOS com Aviso de Recebimento (AR) com data de postagem 
dentro do prazo recursal. 

8.4. Após o julgamento dos recursos interpostos, os pontos correspondentes às questões, porventura anuladas, seja em virtude de 
recurso administrativo, seja por decisão judicial, serão atribuídos a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido 
ou entrado em juízo. 

9 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O candidato aprovado e nomeado será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 

9.2. O prazo de validade do presente concurso é de 02 (dois) anos, contados da data da homologação do resultado final, podendo 
ser prorrogado por mais 02 (dois) anos, a critério da Câmara Municipal de Conceição do Rio Verde. 

9.3. A Comissão Especial de Concurso Público terá a responsabilidade de acompanhar a realização do concurso, receber os recursos, 
encaminhando-os a Exodus Auditoria, Administração, Contabilidade e Assessoria que, fará estudo e fornecerá parecer. 

9.4. Ao entrar em exercício, o servidor ficará sujeito a estágio probatório, durante o qual sua eficiência e capacidade serão objetos 
de avaliação para o desempenho do cargo. 

9.5. O candidato aprovado dentro do limite de vagas previstas, durante o prazo de validade do certame, tem direito a nomeação 
para o cargo a que concorreu e foi habilitado. Ressalvada a apresentação, pela Câmara Municipal, dos motivos determinantes que 
a impeçam de fazê-lo, o que deverá ser amplamente divulgado no Diário Oficial e nos meios indicados no edital para publicação 
dos atos do certame, para fins de controle pelos candidatos prejudicados, e pelos Órgãos Públicos responsáveis pela fiscalização 
dos atos de admissão. 

9.6. O candidato aprovado neste Concurso Público poderá desistir do respectivo certame seletivo, definitiva ou temporariamente. 
A desistência será feita mediante requerimento endereçado ao Presidente da Câmara. O candidato nomeado pode desistir do 
concurso público até o dia útil anterior à data da posse. No caso de desistência temporária, o candidato renunciará a sua 
classificação e passará a posicionar-se em último lugar na listagem oficial dos aprovados no certame seletivo, aguardando nova 
convocação, que pode ou não vir a efetivar-se no período de vigência deste certame seletivo. 

9.7. A inscrição do candidato importará no conhecimento das presentes instruções e na aceitação tácita das condições do concurso 
público, tais como se acham estabelecidas neste Edital. 
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9.8. A Câmara Municipal de Conceição do Rio Verde e a Exodus Auditoria, Administração, Contabilidade e Assessoria não se 
responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este concurso. 

9.9. O candidato deverá manter junto ao Setor de Pessoal da Câmara Municipal, durante o prazo de validade do concurso, seu 
endereço atualizado, visando eventuais convocações. 

9.10. Em cumprimento ao disposto no Decreto Federal nº. 3.298/99 e suas alterações ser-lhes-á reservado o percentual 10% (dez 
por cento) das vagas existentes e máximo de 20% (vinte por cento), que vierem a surgir ou forem criadas no prazo de validade do 
Concurso, sendo que 20% (vinte por cento) será aplicável nos casos em que se faça necessário o arredondamento para afastar a 
incidência de número fracionário e alcançar o primeiro número inteiro subseqüente, respeitando-se, quanto às demais nomeações, 
o percentual de reserva de 10% (dez por cento), conforme estabelecido no Anexo I deste Edital. 

9.10.1.  A 1ª (primeira) nomeação de candidato classificado portador de necessidades especiais deverá ocorrer quando da 
nomeação da 5º (quinta) vaga do cargo contemplado neste Edital com a referida reserva. As demais nomeações ocorrerão na 11ª 
(décima primeira) vaga, 21ª (vigésima primeira) vaga, 31ª (trigésima primeira) vaga e assim por diante, até terminarem as vagas 
reservadas, durante o prazo de validade deste Concurso Público. Para tanto, será convocado o candidato melhor classificado no 
cargo.  

9.10.2. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas a deficientes, estas serão preenchidas pelos demais concursados, 
com a estrita observância da ordem de classificação. 

9.10.3. Os portadores de deficiência, quando de sua posse, serão submetidos a exame médico a fim de comprovar a qualificação 
do candidato como deficiente ou não, e o grau de deficiência que não o incapacite para o exercício do cargo, assegurado o direito 
de recurso junto à Câmara Municipal, no prazo de três dias úteis a partir do primeiro dia útil subseqüente à divulgação do resultado 
do exame. 

9.10.4. É considerado portador de deficiência aquele que se enquadrar nas condições especificadas no artigo 4º do Decreto Federal 
nº 3.298/99. 

9.10.5. Caso surjam novas vagas no decorrer do prazo de validade do concurso público, 5% (cinco por cento) delas serão 
igualmente, reservadas para candidatos portadores de deficiência. 

9.11. O candidato aprovado, quando nomeado, deverá apresentar, obrigatoriamente, os seguintes documentos, para efeito de 
posse no cargo: 

a) Fotocópia autenticada da certidão de nascimento ou casamento; 

b) Fotocópia autenticada do CPF; 

c) Fotocópia autenticada da Carteira de Identidade; 

d) Cartão de Cadastramento no PIS/PASEP (se tiver); 

e)Laudo médico favorável, fornecido pelo Serviço de Medicina Municipal; 

f) 02 (duas) fotografias 3x4; 

g) Fotocópia autenticada do Título de Eleitor e comprovante de certidão de quitação eleitoral; 

h) Fotocópia autenticada do Certificado de Reservista, se do sexo masculino; 

i) Fotocópia autenticada do comprovante de capacitação legal para o exercício do cargo, bem como registro no órgão competente, 
quando cabível; 

j) O candidato, no ato da posse, para fins de verificação da existência ou não de algum óbice, deverá declarar se foi ou não investido 
ou nomeado anteriormente para cargo ou função pública, devendo, em caso positivo, apresentar Certidão Funcional emitida pelo 
Órgão Público ao qual estava vinculado. 

9.12. Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidos pela Comissão Especial de Concurso Público, ouvida a Exodus Auditoria, 
Administração, Contabilidade e Assessoria, empresa responsável pela execução do Concurso. 

9.13. Caberá ao Senhor Presidente da Câmara a homologação do resultado final. 

9.14. A guarda das provas e recursos relativos concurso público será feita pela Câmara Municipal de Conceição do Rio Verde, 
durante 06 (seis) anos conforme a Resolução nº 14, de 24/10/2001, do Conselho Nacional de Arquivos (CONARQ), sem prejuízo do 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO RIO VERDE/MG 
 

Edital de Abertura de Concurso Público n° 01/2017 
 

 

CMCRV– Edital 01/2017 7 

cumprimento de prazos diferenciados para a guarda da documentação remanescente para fins de fiscalização dos atos de admissão 
pelo TCEMG. 

9.15. Toda informação referente à realização do concurso será fornecida pela Câmara Municipal de Conceição do Rio Verde, através 
da Comissão Especial de Concurso Público e afixadas no quadro de publicação oficial dos atos da Câmara Municipal de Conceição 
do Rio Verde, bem como no endereço eletrônico: www.exodusaudiadm.com.br 

 

 

Conceição do Rio Verde/MG, 13  de Setembro de 2017. 

 

 

 

Ricardo Alves Carneiro 
Presidente da Câmara 

 
 

http://www.magnusconcursos.com.br/
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ANEXO I 
 

 
 

 
 
 
 
 

CARGOS 
 

Nº DE VAGAS 
TOTAL 

 
Nº DE 

VAGAS 
D. F. 

VENCIMENTO 
(R$) 

 
VALOR 

INSCRIÇÃO (R$) 
INSCRIÇÃO 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

ESCOLARIDADE E 
PRÉ-REQUISITOS 

Provas 

Tipos 
Nº de 

Questões 

Pontos 

Por Questão Por Prova 

AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO I 

01 - 1.058,15 105,00 30h 
Ensino Médio e 

Conhecimento em 
Informática 

- Português 
- Conhe. Gerais 
- Conhe. Específico 

15 
5 

20 

1,0 
1,0 
4,0 

15 
5 

80 

AUXILIAR TÉCNICO 
LEGISLATIVO 

01 - 1.058,15 105,00 30h 
Nível Superior e 

Digitação 

- Português 
- Conhe. Gerais 
- Conhe. Específico 

15 
5 

20 

1,0 
1,0 
4,0 

15 
5 

80 

ASSESSOR 
COMUNICAÇÃO – 

IMPRENSA 
01 - 1.700,46 170,00 30h 

Bacharel em Comunicação 
Social e ou Publicidade 

Conhecimento em 
Informática 

- Português 
- Conhe. Gerais 
- Conhe. Específico 

15 
5 

20 

1,0 
1,0 
4,0 

15 
5 

80 

PROCURADOR 
JURÍDICO 

01 - 4.017,92 400,00 15h 
Bacharel em Direito e 
estar inscrito na OAB. 

- Português 
- Conhe. Gerais 
- Conhe. Específico 

15 
5 

20 

1,0 
1,0 
4,0 

15 
5 

80 
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ANEXO II 

 
 

CARGOS ATRIBUIÇÕES RESUMIDAS DOS CARGOS 

Auxiliar Administrativo 
 
Responsável  pelo auxílio nos trabalhos legislativo. 
 

Auxiliar Técnico Legislativo 

 
Este cargo ê responsável a dar suporte administrativo na Escola do Legislativo e nas áreas de 
recursos humanos, licitação, compras, administração, contábil, finança e logística: Atender 
usuários, fornecendo e recebendo informações: tratar de documentos variados, cumprindo todo 
o procedimento necessário referente aos mesmos: preparar relatórios e planilhas. 
 

Assessor Comunicação – 
Imprensa 

 
Este cargo é responsável para Assessorar a Câmara Municipal na divulgação de atos e ações 
realizadas no âmbito do Legislativo e nas atividades que ela desenvolve. 
 

Procurador Jurídico 

 
Este cargo é responsável pela emissão de pareceres jurídicos nos projetos de  Leis, Resolução  e 
demais instrumentos normativos da  Câmara  Municipal  além  da assessoria constante aos 
assuntos internos da Câmara. 
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ANEXO III 
PROGRAMAS DAS PROVAS OBJETIVAS DE MÚLTIPLA ESCOLHA 

 
CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 

AUXLIAR ADMINISTRATIVO 

 
PORTUGUÊS: 1.Leitura, compreensão e interpretação de texto 2.Vocabulário: sentido denotativo e conotativo, sinonímia, antonímia, homonímia, parônima e 
polissemia. 3.Variantes lingüísticas, linguagem oral e linguagem escrita, formal e informal e gíria. 4. Ortografia: emprego das letras e acentuação gráfica 5.Fonética: 
encontros vocálicos e consonantais, dígrafos e implicações na divisão de sílabas.  6. Pontuação:  emprego de todos os sinais de pontuação 7. Classes de palavras: 
Pronomes: classificação,  emprego e colocação pronominal  (próclise,  ênclise e mesóclise);  Verbos: emprego dos modos e tempos, flexões dos verbos irregulares, 
abundantes e defectivos e vozes verbais; Preposições:  relações semânticas estabelecidas pelas preposições e locuções prepositivas, o emprego indicativo da crase; 
Conjunções:  classificação,  relações estabelecidas por conjunções e locuções conjuntivas; substantivos, flexões das classes gramaticais – inclusive adjetivos, classes 
de palavras: classificação e flexões. Morfologia e flexões do gênero, número e grau. 8. Termos da oração: identificação e classificação 9. Processos sintáticos de 
coordenação e subordinação; classificação dos períodos e orações. 10. Concordância nominal e verbal.  11. Regência nominal e verbal. 12. Estrutura e formação 
das palavras. 13. Manual de Redação da Presidência da República: Parte I – As Comunicações Oficiais – Capítulos I e II. 14. Qualquer gramática ou publicação sobre 
o novo acordo ortográfico. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS: Assuntos ligados à atualidade nas áreas: Econômica, Científica, Tecnológica, Política, Cultural, Saúde, Ambiental, Esportiva, Artística, 
Literária e Social do Brasil. História, Geografia e atualidades do Estado e do Brasil. O Estado de Minas Gerais e o Município de Conceição do Rio Verde.  

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO: Noções gerais sobre a estrutura, competências e serviços administrativos da Câmara Municipal. Organização administrativa dos 
serviços do órgão municipal e finalidades. Rotinas administrativas. Gestão de material e controle de estoques e almoxarifado. Noções básicas de atendimento ao 
público – postura e atendimento ao público. Qualidade no atendimento ao público. Noções de telefonia. Anotação e repasse de recados. A imagem da Instituição, a 
imagem profissional, sigilo e postura. Formas de tratamento. Noções básicas de relações humanas no trabalho: apresentação pessoal, boas maneiras, 
comportamento e ética profissional. Relacionamento interpessoal. Serviços e rotinas administrativas e de protocolo: recebimento, expedição e arquivo. Classificação 
dos documentos e correspondências e destinação adequada. Controle dos processos internos e externos. Gestão de documentos rec ebidos e expedidos. Noções 
básicas de documentos oficiais tais como: portarias, decretos, ofícios, editais. Comunicação interna. Protocolo e arquivos. Redação oficial: características e tipos. 
Elaboração e digitação de cartas, atas, textos, ofícios circulares, memorandos, tabelas e gráficos. Gestão de documentos e métodos de arquivamento. Atos 
administrativos. Processos Administrativos: constituição, autuação e tramitação. Correspondência. Cadastro de documentos, registros em geral, preenchimento de 
fichas e formulários. Noções básicas de informática: Sistema Operacional Windows 7, 8.1 e 10 e GNU/LINUX. Conhecimento sobre o pacote Microsoft Office 
2010/2013 (Word, Excel, Power Point), Internet e Antivírus. Correio eletrônico: uso do correio eletrônico, preparo e envio de mensagens, anexação de arquivos. 
Internet: navegação na internet, conceitos de URL, links, sites, busca e impressão de páginas. 
 

 
CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

AUXILIAR TÉCNICO LEGISLATIVO, ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO E IMPRENSA E PROCURADOR JURÍDICO DO LEGISLATIVO. 

 
PORTUGUÊS: 1.Leitura, compreensão e interpretação de texto 2.Vocabulário: sentido denotativo e conotativo, sinonímia, antonímia, homonímia, parônima e 
polissemia. 3.Variantes lingüísticas, linguagem oral e linguagem escrita, formal e informal e gíria. 4. Ortografia:emprego das letras e acentuação gráfica 5.Fonética: 
encontros vocálicos e consonantais, dígrafos e implicações na divisão de sílabas.  6. Pontuação:  emprego de todos os sinais de pontuação 7. Classes de palavras: 
Pronomes: classificação,  emprego e colocação pronominal  (próclise,  ênclise e mesóclise);  Verbos: emprego dos modos e tempos, flexões dos verbos irregulares, 
abundantes e defectivos e vozes verbais; Preposições:  relações semânticas estabelecidas pelas preposições e locuções prepositivas, o emprego indicativo da crase; 
Conjunções:  classificação,  relações estabelecidas por conjunções e locuções conjuntivas; substantivos, flexões das classes gramaticais – inclusive adjetivos, classes 
de palavras: classificação e flexões. Morfologia e flexões do gênero, número e grau. 8. Termos da oração: identificação e classificação 9. Processos sintáticos de 
coordenação e subordinação; classificação dos períodos e orações. 10. Concordância nominal e verbal.  11. Regência nominal e verbal. 12. Estrutura e formação 
das palavras. 13. Manual de Redação da Presidência da República: Parte I – As Comunicações Oficiais – Capítulos I e II. 14. Qualquer gramática ou publicação sobre 
o novo acordo ortográfico. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS: Assuntos ligados à atualidade nas áreas: Econômica, Científica, Tecnológica, Política, Cultural, Saúde, Ambiental, Esportiva, Artística, 
Literária e Social do Brasil. História, Geografia e atualidades do Estado e do Brasil. O Estado de Minas Gerais e o Município de Conceição do Rio Verde.  
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
AUXILIAR TÉCNICO LEGISLATIVO: Legislação Municipal: Lei Orgânica do Município de Conceição do Rio Verde. Regimento Interno da Câmara Municipal de Conceição 
do Rio Verde. Constituição Federal de 1988 – Capitulo IV - Dos municípios (artigos de 29 a 31); Título V – Da Organização dos Poderes, Capítulo I – Do Poder Legislativo 
(artigos de 44 a 75). Lei Complementar Federal nº 95, de 26/02/1998. Organização político-administrativa brasileira: bens e competências. Municípios. Intervenção. 
Noções Gerais de Direito Constitucional - Aplicação de Normas Constitucionais ao Poder Legislativo Municipal. Poder Legislativo – organização e atribuições. Processo 
Legislativo. Noções de processos e procedimentos legislativos. Iniciativa comum. Iniciativa reservada. Iniciativa privativa dos órgãos do Poder Judiciário e do 
Ministério Público. Noções de Direito Administrativo – Administração Pública (artigo 37 da Constituição Federal de 1988). Órgãos públicos. Agentes Públicos. Bens 
Públicos. Ética do Servidor na Administração Pública. Controle da Administração Pública. Concessão de Serviços Públicos. Contratos Administrativos. Processos 
Administrativos. Redação Legislativa – Manual de Redação da Presidência da República. Conformação Legislativa dos atos oficiais: projetos de leis municipais 
decretos, resoluções, portarias e outros de acordo com a legislação vigente e pertinente. Noções de Técnica Legislativa: conceito, elaboração de texto legal, partes 
do ato normativo, estrutura do texto normativo. Estrutura das Leis. Redação Legislativa. Processos Legislativos. Rotinas Administrativas: atendimento e 
esclarecimento ao público interno e externo; redação de e revisão de atos oficiais da Câmara Municipal; instrução de processos legislativos nas normas legais e 
prazos (Lei Orgânica, Regimento Interno e legislação pertinente). Documentação e Processos: organização, classificação, registro, seleção, redação, catalogação, 
arquivamento, textos, ofícios e documentos em geral. Objetivos e finalidades do Portal da Transparência. Ética e conduta profissional na Administração Pública – 
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princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, razoabilidade e eficiência, sigilo das informações. Serviços de protocolo e postagem de 
documentos oficiais. 
 
ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO E IMPRENSA: Lei Orgânica do Município e Regimento Interno da Câmara Municipal; Lei 12.232/2012 (Lei da Publicidade); Lei 
12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação); Lei Complementar 131/2009 (Lei da Transparência); ética, cidadania, direitos e deveres do profissional. Comunicação: 
conceitos, paradigmas e teorias. Comunicação e jornalismo: modelos teóricos de comunicação e os processos de significação; Articulação dos códigos 
comunicacionais nas novas mídias; As diversas formas de jornalismo (on-line, radio jornalismo, telejornalismo) e seu papel no mundo global. Perfil do jornalismo 
com o advento das novas tecnologias. O profissional de imprensa e as novas tecnologias. As informações e a sua extensão: política editorial; editoriais (tipos comuns 
e especiais); Reportagem: tipos; entrevista – modalidades; Titulação. Edição: sistemas de fechamento, possibilidades técnicas (selos, tarjas, infografia, fios, olhos, 
olhos-legenda, texto-legenda, ilhas, boxes, quadros, inserts fotográficos, retículas); O texto jornalístico – características: a estrutura da notícia; números e siglas; uso 
correto dos verbos. A comunicação pública: conceito e aplicação na administração pública O exercício da cidadania como reflexo da comunicação pública. Assessoria 
de imprensa: O papel do assessor nos órgãos públicos e na iniciativa privada. A produção de notícias e as rotinas de assessoria de imprensa. Mídia Training. Produtos 
de uma assessoria de comunicação: Veículos de comunicação internos e externos (house organ, revista, newsletter). Estratégias de publicações jornalísticas 
empresariais; Desenvolvimento de slogans e campanhas; Clipping, clipping eletrônico. Produção de releases, comunicados e notas oficiais: critérios de noticiabilidade. 
Redação Oficial, formas de tratamento, tipos de discursos, correspondência oficial, características da linguagem no jornalismo impresso. Linguagem da notícia, 
seleção e ordenação de informações, produção de texto noticioso. Técnicas de apuração, redação, revisão, diagramação e edição de textos jornalísticos informativos, 
interpretativos e opinativos para mídias impressa, eletrônica e digital. Legislação da comunicação. Legislação jornalística. Ética e códigos deontológicos no jornalismo. 
Conhecimentos básicos sobre os direitos do público à informação. Teorias da Comunicação. Comunicação Pública e Comunicação Institucional. Comunicação interna. 
Comunicação e Mobilização social. Políticas de Comunicação e Jornalismo no Brasil. Jornalismo Institucional: projeto, etapas, finalização. Estrutura dos diversos 
meios de comunicação: jornal, rádio, televisão, internet, revista. Análise e Pesquisa em Comunicação. Técnicas e métodos de Pesquisa. Planejamento estratégico, 
plano de comunicação. Conceitos, técnicas e funções da assessoria de imprensa. Assessoria de Imprensa X Assessoria de Comunicação; Relacionamento com 
imprensa. 

 
PROCURADOR JURÍDICO DO LEGISLATIVO: Teoria Geral do Estado: Conceito de Estado; Sociedade; Elementos do Estado; Finalidade do Estado; Poder; Sufrágio; 
Democracia; Formas de Governos; Representação Política; Presidencialismo; Parlamentarismo; Estado Federal; Direito Constitucional: Constituição Federal de 1988; 
constitucionalismo; conceito, sentido e classificação das Constituições; Poder constituinte; eficácia e aplicabilidade das normas constitucionais; controle de 
constitucionalidade de atos normativos; remédios constitucionais. Direito Civil: Livro I – das Pessoas; Livro II – Dos Bens; Livro III – Dos Fatos Jurídicos; Parte Especial 
(Livro I – Do Direito das Obrigações); Parte Especial (Livro II – Do Direito de Empresa); Parte Especial (Livro III – Do Direito das Coisas). Direito Penal: Parte Geral (art. 
1º ao 120); Parte Especial (Título II – Dos Crimes contra o Patrimônio); Parte Especial (Título IV – Dos Crimes contra a Organização do Trabalho); Parte Especial (Título 
VIII – Dos Crimes contra a Incolumidade Pública; Parte Especial (Título IX – Dos Crimes contra a Paz Pública; Parte Especial (Título X – Dos Crimes contra a Fé Pública; 
Parte Especial (Título XI – Dos Crimes contra a Administração Pública. Processo Civil: Livro I – Processo de Conhecimento; Livro II – Processo de Execução; Livro III – 
Processo Cautelar; Livro IV – Procedimentos Especiais. Processo Penal: Livro I – Do Procedimento em Geral; Livro II – Dos Processos em Espécie; Livro III – Das 
Nulidades e dos Recursos em Geral; Livro IV – Da Execução; Livro V – Das Relações Jurisdicionais com Autoridade Estrangeira; Livro VI – Disposições Gerais. Direito 
Tributário – Código Tributário Nacional (Livros Primeiro e Segundo). Direito Administrativo: Direito Administrativo e Administração Pública; Noções Gerais de Direito 
Administrativo; Princípios Administrativos Expressos e Reconhecidos; Poderes e Deveres da Administração Pública; Ato Administrativo; Contratos Administrativos; 
Licitação (Lei 8.666/93 e alterações posteriores); Pregão Presencial e Eletrônico; Serviços Públicos; Concessão e Permissão de Serviços Públicos; Administração Direta 
e Indireta; Responsabilidade Civil do Estado; Servidores Públicos; Intervenção do Estado da Propriedade; Desapropriação; Atuação do Estado no Domínio Econômico; 
Controle da Administração Pública; Direito do Consumidor: Código de Defesa do Consumidor. Direito do Trabalho: Consolidação das Leis do Trabalho – CLT (direito 
material e processual do trabalho). Advocacia: Estatuto do Advogado e Código de Ética e Disciplina; Regulamento Geral da OAB. Legislação Geral: Improbidade 
Administrativa, Ação Popular; Ação Civil Pública, Estatuto da Cidade; Mandado de Segurança, Recuperação de Empresas, Estatuto da Criança e do Adolescente, 
Estatuto do Idoso, Habeas Corpus, Habeas Data; Lei de Responsabilidade Fiscal; Interesses Difusos e Coletivos, Execução Fiscal; Estatuto Nacional da Microempresa 
e da Empresa de Pequeno Porte (Lei Complementar nº 123/2006); Regimento Interno da Câmara Municipal de Conceição do Rio Verde, Lei Orgânica do município 
de Conceição do Rio Verde (disponíveis no site www.camaracrv.mg.gov.br); Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 
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ANEXO IV 
CRONOGRAMA 

DATA EVENTO LOCAL 

13 e 14/11/2017 
Período para pedido de isenção de pagamento do valor da taxa de 
inscrição 

Na Câmara Municipal de Conceição do Rio Verde 

17/11/2017 
Divulgação do resultado dos pedidos de isenção de 
pagamento do valor da taxa de inscrição 

No site www.exodusaudiadm.com.br 

13/11/2017 a 
27/11/2017 

Inscrições 

Através do endereço eletrônico www.exodusaudiadm.com.br, 
sendo que aos candidatos com dificuldade de acesso à 
internet, será disponibilizado ATENDIMENTO PRESENCIAL na 
Sede da CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO RIO VERDE, 
exceto aos sábados, domingos e feriados, no horário de 13h 
às 17h. 

Entrega do Laudo Médico pelo candidato que quiser 
concorrer como deficiente 

Sede CÂMARA MUNICIPALDE CONCEIÇÃO DO RIO VERDE, 
exceto aos sábados, domingos e feriados Ou via Correios 
Item 4.3 Edital. 

28/11/2017 

Último dia para envio do Laudo Médico pelo candidato que 
quiser concorrer como deficiente. 

Sede CÂMARA MUNICIPALDE CONCEIÇÃO DO RIO VERDE, 
exceto aos sábados, domingos e feriados Ou via Correios 
Item 4.3 Edital. 

Último dia para pagamento do valor da taxa de inscrição 
(boleto bancário) 

Estabelecimento bancário, observado o horário de 
atendimento e das transações financeiras de cada instituição. 

01/12/2017 
Divulgação do Mapa Estatístico (Candidatos x Vagas) e da 
Relação de Candidatos Inscritos 

Endereço Eletrônico da empresa organizadora 
www.exodusaudiadm.com.br 

06/12/2017 

Divulgação do Local de Realização das Provas 
Na sede da Câmara Municipal de Conceição do Rio Verde e 
disponível no site: www.exodusaudiadm.com.br 

Disponibilização do Comprovante Definitivo de Inscrição - 
CDI de todos os candidatos 

Endereço Eletrônico da empresa organizadora 
www.exodusaudiadm.com.br 

10/12/2017 Realização das Provas Objetivas  Município de Conceição do Rio Verde.  

11/12/2017 Divulgação do Gabarito Oficial 
Endereço Eletrônico da empresa organizadora 
www.exodusaudiadm.com.br 

19/12/2017 

Divulgação do Gabarito Definitivo e Resultado Geral (em 
ordem alfabética, contemplando todos os candidatos 
envolvidos: classificados, excedentes, reprovados e 
ausentes), depois de decorrido o prazo recursal e emitidos 
os respectivos pareceres e Pontuação. 

Endereço Eletrônico da empresa organizadora 
www.exodusaudiadm.com.br 

Até o dia 
27/12/2017 

Divulgação do Resultado Final (em ordem de classificação, 
contemplando somente os candidatos classificados e 
excedentes), depois de decorrido o prazo recursal e 
emitidos os respectivos pareceres. 

Na sede da Câmara Municipal de Conceição do Rio Verde e 
disponível no site: www.exodusaudiadm.com.br 

- Homologação do Resultado Final 
Na sede da Câmara Municipal de Conceição do Rio Verde e 
disponível no site: www.exodusaudiadm.com.br 

 

  

http://www.magnusconcursos.com.br/
http://www.magnusconcursos.com.br/
http://www.magnusconcursos.com.br/
http://www.magnusconcursos.com.br/
http://www.magnusconcursos.com.br/
http://www.magnusconcursos.com.br/
http://www.magnusconcursos.com.br/
http://www.magnusconcursos.com.br/


CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO RIO VERDE/MG 
 

Edital de Abertura de Concurso Público n° 01/2017 
 

 

 

CMCRV– Edital 01/2017 13 

FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

 

______________, ___ de ___________ de 2017 

À 

Comissão do Concurso Público 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO RIO VERDE/MG 

 
Ref:  Recurso Administrativo – Concurso Publico - Edital nº01/2017. 

 

(  ) Solicitação de Isenção 

(  ) Inscrição 

(  ) Comprovação de Deficiência 

(  ) Gabarito Oficial 

(  ) Títulos 

(  ) Resultado Prova Objetiva de Múltipla Escolha 

(  ) Resultado Geral–classificação.  
 
Prezados Senhores, 
Eu, _______________________________________________________,candidato(a)   ao cargo 
de _____________________________,inscrição nº ________  ,do Concurso Público desta 
Câmara venho através deste interpor o recurso: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Atenciosamente, 
 

 

_________________________________________                     

              (Assinatura candidato)    Protocolo da Câmara Municipal 
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